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As novas tecnologias digitais de comunicação e informação, presentes hoje em todas as vertentes da vida dos cidadãos, necessitam de regulamentação jurídica, como uma faceta recente da vida em sociedade e, como tal, nela há que garantir o respeito pelos direitos fundamentais dos cidadãos que possam ser afetados. 
Esta necessidade conexa com o uso das vias digitais de comunicação está na origem de um elenco de direitos digitais ao nível da União Europeia (UE) por Declaração conjunta, em 2022, do Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão Europeia sobre os direitos e princípios digitais para a década digital. Assim, por mecanismos de soft law, é iniciado um percurso que se espera culmine em hard law, salvaguardando novos e necessários direitos digitais. O recente acordo entre os colegisladores (i.e., o Conselho Europeu e o Parlamento Europeu) comprova esta trajetória e "visa garantir que os sistemas de IA implementados e utilizados na UE são seguros e respeitam os direitos fundamentais e os valores europeus", atenta a preocupação com a dimensão da inteligência artificial (IA).
Já antes, a nível interno, surgira, em Portugal, a Carta Portuguesa de Direitos Humanos na Era Digital, aprovada pela Lei n.º 27/2021, com um catálogo de direitos para o ciberespaço em plena presidência portuguesa da União Europeia. Paralelamente, em Espanha, surgiu como marco de referência a Carta de Derechos Digitales adotada pelo Governo de Espanha que, embora sem carácter normativo, se apoia em direitos já consagrados em legislação dispersa e os elenca, o que exprime uma carência de disciplina jurídica ainda que imperfeita. Contudo, esta necessidade de orientar e de legislar não se circunscreve ao espaço europeu, na medida em que no Brasil encontramos textos dispersos, mas não ainda um aglutinador.
A presente comunicação visa explicar o contexto global e europeu subjacente à problemática atinente aos direitos digitais e aprovação da Carta Portuguesa de Direitos Humanos para a Era Digital. Pretende ainda apresentar o conteúdo do ato normativo aprovado pela Assembleia da República bem como as críticas expressas pela doutrina e pela sociedade civil contra o diploma, com especial destaque para aquelas que motivaram a revogação da maior parte do artigo 6.º da lei.
Em suma, cabendo ao Direito a função de acompanhar a evolução da sociedade a que se destina com vista a limitar o poder das entidades públicas ou privadas de modo a assegurar a justiça e a segurança jurídica, é importante a vertente de garantia de direitos digitais como nova realidade social, apesar de virtual, e em que o humano permaneça como valor fundamental.
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